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ANO XI I  –  Nº  DOM 2798  –  NOVA CRUZ,  RN,  25  de  outubro  2024

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PODER EXECUTIVO

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA CRUZ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CRUZ/RN E A PESSOA FISICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA 
ATA MAYVA IND E COM DE BICICLETAS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA,  TENDO POR  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE 
BICICLETA PARA SEREM DOADAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS 
CRIANÇAS, NO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN. 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2024, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade 
n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 
587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  –  PROMITENTE 
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 14.133/2021; Decreto Municipal 
nº.  228/2023, conforme a classificação das propostas apresentadas na DISPENSA ELETRÔNICA  Nº. 23/2024, 
homologado em 23 de outubro de 2024, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por  objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BICICLETA PARA 
SEREM DOADAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS,  NO MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as  demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

REPRESENTANTE: MAYVA IND E COM DE BICICLETAS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA

CNPJ: 07.675.257/0001-92

ENDEREÇO: AV JUNDIAI, 415 , CENTRO, MACAIBA/RN, CEP: 59280-000 

ItemDescrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço 

Unit.(R$)
Vlr. 

Total(R$)
1 0040461 - Bicicleta infantil, Aro 16, COM RODINHAS 

equipada com freios dianteiros e traseiros, ajuste de 
altura do selim, cores vibrantes e adesivos divertidos

UND 30,00 409,00012.270,00

2 0040462 - Bicicleta Aro 20, equipada com freios 
dianteiros e traseiros, ajuste de altura do selim, cores 
vibrantes e adesivos divertidos

UND 40,00 439,00017.560,00

3 0040463 - Bicicleta Aro 26, equipada com freios 
dianteiros e traseiros, ajuste de altura do selim, cores 
vibrantes e adesivos divertidos

UND 30,00 499,00014.970,00

A presente Ata apresenta o valor total de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser
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 prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
 contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re
gistro de preços.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
 situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alí-
nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou re-
pactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superve
niente que inviabilize o preço registrado; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
 ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de re
gistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1. Por razão de interesse público;

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado.

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactu
ado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumpri-
mento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
 aplicação da penalidade.
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 prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
 contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orça-
mentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re
gistro de preços.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
 situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alí-
nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou re-
pactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superve
niente que inviabilize o preço registrado; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
 ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de re
gistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4.1. Por razão de interesse público;

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado.

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactu
ado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumpri-
mento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
 aplicação da penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obriga-
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defi-
nidos no Termo de Referência, ANEXO DO AVISO DE DISPENSA.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Cruz/RN, 24 de outubro 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE

MAYVA IND E COM DE BICICLETAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ/MF nº 07.675.257/0001-92
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
 



Diário Oficial do Município de Nova Cruz

SEXTA-FEIRA 25 DE OUTUBRO 2024 - ANO XII – EDIÇÃO 2798

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

 PÁGINA 4

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ, POR INTERMÉDIO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN E A 
PESSOA JURÍDICA EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA, 
ELENCADA  NA  CLÁUSULA  SEGUNDA  DESTA  ATA,  TENDO  POR  OBJETO  A 
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME 
PROPOSTAS  FNS  Nº  12212.308000/1240-05,  DESTINADOS  A  ATENDER  AS 
NECESSIDADES    DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN,  CONFORME  AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 
59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e 
domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE,  e  de  outro  lado à  empresa  e  seus  valores  registrados  na  cláusula  segunda desta  ata,  
considerando o julgamento da licitação na modalidade  Pregão  Eletrônico nº 21/2024-SRP, bem como a classificação das 
propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico,  resolvem registrar  os preços das empresas,  nas quantidades  
estimadas  anuais,  de  acordo  com a  classificação  por  elas  alcançadas  por  ITENS,  atendendo  as  condições  previstas  no  
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços  
destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO.
1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS TERMOS 
DA TABELA ABAIXO, CONFORME PROPOSTAS FNS Nº 12212.308000/1240-05, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES   DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta  
são as que seguem:

EMPRESA: EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.471.402/0001-25
ENDEREÇO: Av. Prudente de Morais, 1389 , Lagoa Seca, Natal/RN, CEP: 59075-700
Ite
m

Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr. 

Total(R$)
6 0039930 - Computador (Desktop-Avançado) Car-

acterística Física, Especificação mínima: que es-
teja em linha de produção pelo fabricante. Com-
putador desktop com processador que possua no 
mínimo 6 Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 
GHz; a placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir sis-
tema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. O adaptador de 
vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, inter-
face mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB de 
memória GDDR6, barramento de memoria mínimo 
de 196 bits. Possuir suporte ao Microsoft DI-

PRÓPRIA UND 1,00 4.789,000 4.789,00
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ, POR INTERMÉDIO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN E A 
PESSOA JURÍDICA EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA, 
ELENCADA  NA  CLÁUSULA  SEGUNDA  DESTA  ATA,  TENDO  POR  OBJETO  A 
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME 
PROPOSTAS  FNS  Nº  12212.308000/1240-05,  DESTINADOS  A  ATENDER  AS 
NECESSIDADES    DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  CRUZ/RN,  CONFORME  AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 
59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e 
domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE,  e  de  outro  lado à  empresa  e  seus  valores  registrados  na  cláusula  segunda desta  ata,  
considerando o julgamento da licitação na modalidade  Pregão  Eletrônico nº 21/2024-SRP, bem como a classificação das 
propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico,  resolvem registrar  os preços das empresas,  nas quantidades  
estimadas  anuais,  de  acordo  com a  classificação  por  elas  alcançadas  por  ITENS,  atendendo  as  condições  previstas  no  
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços  
destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO.
1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS TERMOS 
DA TABELA ABAIXO, CONFORME PROPOSTAS FNS Nº 12212.308000/1240-05, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES   DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN,  que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta  
são as que seguem:

EMPRESA: EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.471.402/0001-25
ENDEREÇO: Av. Prudente de Morais, 1389 , Lagoa Seca, Natal/RN, CEP: 59075-700
Ite
m

Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.

(R$)
Vlr. 

Total(R$)
6 0039930 - Computador (Desktop-Avançado) Car-

acterística Física, Especificação mínima: que es-
teja em linha de produção pelo fabricante. Com-
putador desktop com processador que possua no 
mínimo 6 Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 
GHz; a placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir sis-
tema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. O adaptador de 
vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, inter-
face mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB de 
memória GDDR6, barramento de memoria mínimo 
de 196 bits. Possuir suporte ao Microsoft DI-

PRÓPRIA UND 1,00 4.789,000 4.789,00

RECTX 12 ou superior. Suportar monitor esten-
dido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo 
pelo menos uma digital do tipo HDMI, display 
PORT ou DVI. Deve possuir duas unidade de ar-
mazenamento, sendo 01 (um) disco rígido de 1 
TB, com velocidade de 7200 RPM, interface SATA 
3. Um (01) disco SSD de 240 GB, NVMe interface 
M.2. Memória RAM de 16 GB ou superior, ddr4, 
2133 MHz (2X8GB). Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado 
USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 
800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 
tamanho mínimo de 23 polegadas (1920 x 1080 a 
60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional 
Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no item. Gabi-
nete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem pos-
suir gradações neutras das cores branca, preta ou 
cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem 
uso, reforma ou recondicionamento. 

A presente Ata apresenta o valor total de R$ 4.789,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais ).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do  

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes  

requisitos:

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou  

descontinuidade de serviço público;

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma  

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus  

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a  

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,  

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que  

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não  

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos  

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os  

participantes.
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3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item  

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou  

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en tidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério  

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos  
termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e  
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos  
orçamentários respectivos.
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de  
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que  
inviabilize o preço registrado; ou
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,  
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado. 

7. DAS PENALIDADES.
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração  
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.
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3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item  

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou  

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en tidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério  

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos  
termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e  
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos  
orçamentários respectivos.
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de  
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que  
inviabilize o preço registrado; ou
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,  
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado. 

7. DAS PENALIDADES.
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração  
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos para entrega e recebimento do objeto,  as obrigações da  
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

Nova Cruz/RN, 24 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

PROMITENTE CONTRATANTE

 EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA
CNPJ/MF nº 04.471.402/0001-25
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1ª: __________________________________
CPF.: _______________________________

2ª: __________________________________
CPF.: _______________________________
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DECRETO Nº 282/2024 – GP

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS POR SECA COBRADE 1.4.1.2.0, 
CONFORME A PORTARIA FEDERAL Nº 260/2022. 

O Senhor FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, localizado no ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Inciso VI do 
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO: 

I – Que a população que reside na zona rural do Município de 
Nova Cruz/RN não tem acesso a água potável para seu consumo 
humano, tendo em vista, que a água existente nos reservatórios 
da zona rural não é própria para o consumo da população, 
conforme comprovado através de análises laboratoriais de 
potabilidade realizadas pelo Município; 
II- Que em decorrência do referido evento, cerca de 4.609 
pessoas, em 38 comunidades rurais, foram afetadas diretamente 
pelos efeitos da seca, necessitando de abastecimento mediante 
carros-pipa para possibilitar o acesso à água potável para 
consumo humano; 
III- A irregularidade da precipitação de chuvas em nossa região, 
culminou com a instalação do desastre gradual definido por seca, 
este evento adverso agrava muito as situações dos reservatórios 
hídricos do município.
IV – Este município busca minimizar o problema da falta de 
água potável, mediante gastos/custos com a operação carro-pipa 
gerida no município, porém, necessita do suporte complementar 
federal, sendo imprescindível para continuidade da operação 
emergencial; 
V – Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento 
do desastre, consta em Parecer Técnico da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil favorável à declaração da 
situação de anormalidade, conforme disposto no § 2º do Art. 2º 
da Portaria Federal nº 260, 02 de fevereiro de 2022. 

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas 
do município registradas no Formulário de Informações do 
Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, 
em virtude do desastre classificado e codificado como Seca, 
COBRADE 1.4.1.2.0, conforme o anexo V da Portaria Federal 
nº 260, 02 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e 
reconstrução das áreas afetadas. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização 

de campanhas de arrecadação de recursos para reforçar as ações 
de resposta ao desastre, com o objetivo de assistir a população 
afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV 
do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 
em caso de risco iminente, a:
I – adentrar em residências para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e 
defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início 
de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em 
áreas de risco de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será 
apoiado pela comunidade.

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a 
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e 
a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
no citado inciso.

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias 
e entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Arruda Câmara, 25 de outubro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 283/2024 – GP

“TRANSFERE O PONTO FACULTATIVO DO DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CRUZ, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais, e,

CONSIDERANDO o feriado do dia 28 de outubro, Dia do 
Servidor Público.

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido o ponto facultativo do Dia do Servidor 
Público nos órgãos da Administração Pública Municipal para o 
dia 1º de novembro de 2024.
 
Parágrafo único - Excetuam-se do ponto facultativo os 
servidores que trabalham em regime de plantão e nas unidades 
de serviços emergenciais os quais deverão cumprir sua escala 
normal de trabalho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 

Palácio Antônio Arruda Câmara, 25 de outubro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
        Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 179/2024 – GP

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO 
DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais, tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica 
deste Município, no Art. 87, inciso XXXIV, respeitando o 
que preceitua a Lei Municipal nº 923/2010, Arts. 15 ao 21 e 
alterações, e em razão da verificação dos requisitos legais para 
tanto,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder PROMOÇÃO FUNCIONAL aos 
servidores municipais: ADRIANA DE OLIVEIRA FREIRE, 
matrícula: 1332/1, no cargo de PROFESSOR NII-G, 
para NII-H; ALINE BEZERRA GUEDES TOSCANO, 
matrícula: 1732/1, no cargo de PROFESSOR NII-D, 
para NII-E; EDILMA MORAIS DE LIMA ALVES, 
matrícula: 1337/1, no cargo de PROFESSOR NI-G, para NI-
H; EDNALMA MORAIS DE LIMA, matrícula: 1478/1, 
no cargo de PROFESSOR NII-F, para NII-G; ELIZABETE 
LOPES DO NASCIMENTO, matrícula: 1432/1, no cargo 

de PROFESSOR NII-G, para NII-H; FRANCINALDO 
SOARES, matrícula: 1437/1, no cargo de PROFESSOR NII-G, 
para NII-H; JOILTON GALDINO DA COSTA, 
matrícula: 1940/1, no cargo de PROFESSOR NII-C, 
para NII-D; JONILDO GOMES DE MORAIS, matrícula: 1162/1, 
no cargo de PROFESSOR NII-H, para NII-I; JOSE FABIO 
SILVA, matrícula: 1290/2, no cargo de PROFESSOR NII-D, 
para NII-E; JOSE GARIBALDI SILVA TOSCANO, 
matrícula: 1433/1, no cargo de PROFESSOR NI-G, para NI-
H; MARIA APARECIDA AMARO GOMES, matrícula: 1133/1, 
no cargo de PROFESSOR NII-H, para NII-I; MARIA JOSE 
BARBOSA BATISTA, matrícula: 1135/1, no cargo de 
PROFESSOR NII-H, para NII-I; MARIA JOSE BARBOSA 
BATISTA, matrícula: 1135/2, no cargo de PROFESSOR NII-C, 
para NII-D; MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA, 
matrícula: 1140/1, no cargo de PROFESSOR NII-H, 
para NII-I; MARIA VERONICA JULIAO, matrícula: 1449/1, 
no cargo de PROFESSOR NII-G, para NII-H; MARTA 
LILIANE DO NASCIMENTO, matrícula: 1939/1, no 
cargo de PROFESSOR NII-C, para NII-D; ODAIR JOSE 
DE OLIVEIRA FREIRE, matrícula: 1398/1, no cargo de 
PROFESSOR NII-G, para NII-H; ODAIR JOSE DE OLIVEIRA 
FREIRE, matrícula: 1398/2, no cargo de PROFESSOR NII-D, 
para NII-E; REGIA MARIA DA SILVA, matrícula: 1454/1, 
no cargo de PROFESSOR NII-G, para NII-H; REGIANE DE 
CASTRO, matrícula: 1980/1, no cargo de PROFESSOR NII-C, 
para NII-D; ROSA XAVIER DE SOUZA BERNARDO, 
matrícula: 1953/1, no cargo de PROFESSOR NII-C, 
para NII-D; SERGIO DA SILVA GOMES, matrícula: 1880/1, 
no cargo de PROFESSOR NI-C, para NI-D; THALITA 
DA SILVA CARDOSO, matrícula: 1706/1, no cargo de 
PROFESSOR NII-D, para NII-E; VALTEYSE MARIA SILVA 
DUTRA, matrícula: 1467/1, no cargo de PROFESSOR NII-G, 
para NII-H;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 24 de outubro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2024, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

“Estabelece a transferência do feriado do dia do Servidor Público no dia 28 de outubro de 2024, para o dia 01 de novembro de 2024, 
no âmbito da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN, e contém outras providências”.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas e em comprimento ao artigo 10, VI, do 

Regimento Interno e ao artigo 30º, II, da Lei Orgânica do município.
             

DECRETA:

 Art. 1º Fica determinado nesta egrégia casa de leis, a transferência do feriado do dia 28 de outubro de 2024, Dia do 
Servidor Público, para o dia 01 de  novembro de 2024, sexta-feira.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Cruz/RN, 25 de outubro de 2024.

GELSON VITOR
Presidente da Câmara dos Vereadores de Nova Cruz/RN
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